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ESI'Á.IX) DE NIA'I'O GROSSO
I'II.I] Ii II ITLIRA \I TI \ICII'A T, DE RON D0 LÂNDIA

GABINETE DO PITEFEITO

AUTORIA DO PODEIT EXECUTIVO

DrÍ nova redação los Arts. 19,' aos §§ 3" e 4' tlo Art. 20; nova
redaçtio ao parografo único renumerantlo-o paro §1',
ücrescentando os §§ 2', 3' e 4" do Art. 28; nova reclação ao caput
do Art.29, revogandoJhe as §§ 1', 2'e 3"; acrescenta o Art.48'A;
nova redoção ao Anexo III, da Lei n'229, de 22 de Jullro de 2010
alterodo pela Lei n' 237, tle 29 de novembro de 2010, dando
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA. Estaclo de Mato Grosso. no uso de suas

atribuições que lhe são conÍ-eridas por l-ei.

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. l'. O Ar1.l9. da Lei n" 229. de 22 de.lulho cle 2010 passa a vigorar cor.n a seguinte redação:

§1". Aos profissionais do nrugistério, que na data de publicação desla lei. estiveretn com

processo em andamento e/ou com a docuntentoçdo cornprobatória na pasta funcional para

protnoção de classe, serão auÍomaticomente promovidos paro (1 clt$se imecliolamente

seguinÍe, ressalvodos os direitos adquiridos. (AC)

§21 Nâo terão direito u prontoção o proli.ssional da cdttcaçào básiccr pt?blicu ntunicipal
ocupanles de curgos de docênciq e suporte pedagógicn e que nàct esteian em efetitto
exercício, excelo quando ocupando cargo político na Prejbitura Municipal de Rondoldndia.
(Ác)

I -Para as cla.sse.s clo cargo clc Professor

PreÍeitutu Municipol de Rondolíirtlit Malo Grosso.
Run Mdthil.le Klcnq, s/n, Centro - CEP 78,380-000 Fo e: (6ó).1542-1010.

LEI N" 258, DE 10 DE ABRIL DE 20T2.

"Art. 19. Á prontoçôo do Pxtfissional da Edttcoção Básica Pública Municipal de una classe

paro outra imediaÍamenle superior à que ocupa, sem prejuízo ao servidc,r, dur-se-á na

referencia inicial da classe seguinte ou na referência com valor imediatomenÍe superior ao

ocupado na closse anterior. em virtucle de nova habilitaçõo específca ctlcançada pelo

mesnto, devidamente conprovudo em processo administrutivo. observando o cunlprimento

do estágio prob.tlririo e ínterstício de (02) doi.v unos. (NR1

§3'. Os coeficientes de oumenlos salqriais nos cosos de promoçõo de unta classe para a
subsequente, nu.fornto do Anexo lll, estqhelecidos de acordo com o seguinÍe método:
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a) classe A: 1,00;

b) classe B: 1,30,'

c) classe C: 1.10:

d) classe D.. 1 ,60;
e) closse E; l.80:

II -Para as classes das funções de Apoio Administrativo Educacional

a) classe A: 1,00;

b) classe B: 1,05;

c) classe C: 1,10. "

Art. 2". Da nôva redação aos §§ 3" e 4" do Art. 20, da Lei n" 229. de 22 de Julho de 2010 passa a

vigorar com a seguinte redação:

"ArÍ, 20. Omissis
(...)

§3'. Os coeJicienles de uumentos solariais nos casos de progresstio funcional, para os

profissionais do mogistério, coníornrc consto no Anexo lll, estabelecido.s de acordo cont o

seguinte método: (NR)

r -1,00;

II -1,03;

til -1,06:

1V -1,09,

v -t,12:
vt -1,15;

wI -1,18;
VIII .1,21 ;

IX -1, 24;

x-t,27:
XI -1,10:
xil -t.33:

§4'. Os coeficientes de aumentos salariais nos casos de progressão funcional, para os

servidores que exercern a função de Ápoio Administrativo Educacional, confornte consto no

Ánexo III, estabelecidos de acordo com o seguinte método: QVR)

I -1,00:

1I -1,02:

III -1,01;

tv -1,08;
v -1,10;

vt -1,12:
vil-1,t1;
wil -1,16,

tx-1, 18;

x -1,20;

Xt -l,22;

Prefeilut Municipal de Rondolôt dio,líalo Grosso.
Ruo Mathilíle Klenz, s/n, Cetúru - CEP 78.380-000 - Fone: (66) 3542-l ttl0. I
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Art,3'. Da nova redação ao parágralo único renumerando-o para §lo. acrescentando os .§§ 2". 3'
e 4" do 4ft.28, da Lei n'229, de 22 de Julho de 2010, com a seguinte redação:

'',-1rt.28. otnissis

| 1". Á ctrrgu horliriu lo pro/asx» ,sarti de l0 (trinld) hull\ tenrunois. INR)

§ 2". Para os profissionais em exercício de docência com 30 (binla) horas semanais serít
assegurado l/3 (urn terço) da jornada pnra atividades relacionadas ao planejamento
escolar. (ÁC)

§1'. As horas atividades seriio cunpridas no escola, excelo quando no participoçdo de
cursos, congressos. sentinários, enconlros, planejantenlos, reciclagens, atwtlizações,
ovaliações das atividades curriculares, visitas às famílias na conttmidade e relaÍivas à
Educação Escolar e de acordo cont o Projeto Político-Pedagógico da Escola, com prévia
justificava e outorizdção da Direção da Escola em que esliver lotado, devendo, contudo, ser
comunicado a Secretariu Mtnicipctl de Educuçtio e Culturo. (ÁC)

Art.4". Da nova redação ao Art.29 revogando os §§ lo,2o e 3o. da Lein'229,de22 de Julho de
2010, com a seguinte redaÇão:

"Art. 29. O regime de trabalho do professor leigo indígena, sem.formação a nível de

magistério, a carga horária será de 20 (vínÍe) horas semanais.

Parágrafo único. Se efetivo, caso conclua o magistério ou ganhe novq habilitaÇão,
poderri ser enquadrado na re.ferencia inicial a nível de magistério, aherando sua

carga horária, conforme art. 28.

ANEXO III
Tabela de Vencimentos dos Grupos cle Ativklades e Respectivos Cargos

Grupo: Aliviíla.lcs de Desenvolth ehto do Ensi o Público (Caryo: Prulessorcs 30 horus sefiandis e hrspelot de Aluno§ 10
horis sehanais)

('llrssc It

I.30

C] t) II

\ir el Coellc iente

1,00 l.{0 1,60 r,80

Yencimento Yencinrento vencimento Yencime nto vencimento

I 1,00 t{$ r. r87.50 R$ t.513.75 R$ 1.662,i0 R$ 1.900.00 R$ 2. r37.50

It l,0J It$ 1.221. t3 R$ 1.590.06 Itli t.712.38 R$ 1.957.00 RS 2.201.63

ll 1,06 R.5 r.258.75 RS l.6tó.38 Ír$ 1.762.25 R$ 2.0r1.00 RS 2.265.75

1.09 Ii$ 1.291.-r8 R$ r.682.69 rr$ r .812. t3 n$ 2.071.00 R$ 2.129.88IY

PruÍeilura Municipal le Ronlolâtttlio, Moh Gtosso.
Rua Mathilde Klemz. s/n, Ce tro-CEP 78.380-000 - Fohe: (ó6)3542-1010.

§ 3'. Áos motoristas condutores de veículos do transporte escolar conlar-se-li jontada de
trabalho de 02 (dois) períodos escolares, matulino e vespertino, molutino e noturno ou
vesperlino e noturno. (Á(:)

Art. 5'. O Anexo lll da Lei no 229, de22 de Julho de 2010 alterado pela Lei n'237, de 29 de
novembro de 2010. passa a vigorar com a seguinte redação:
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I,ll RS 1.330,00

iÊi
R$ 1.729.00

\I

vII

\ l.l8

XI

\I l,t0

Art. 6". Fica acrescentado à Lei n"
Redação:

R§ 1.862.00 n$ 2.128.00 RS 2.39'1.00

229 de 22 de junho de 2010 o Art.48-A com a seguinte

PruÍeiíuru Mulicipol le Rondolindia, ll'lllo Grosso.
Ruo trÍutltilde Kle,ri, $/n, Ce,úro - CEP 78.380-000 - Fo e: (66) 3542-1010.

Rs 2. r85.00 R§ 2.-158.13\l l,l5 I{$ 1.365.63 RS t.775.i1 R§ 1.911.88

\ II l,l8 Iis 1.401.25 R$ 1.821.63 R5 1.961.75 RS 2.212.00 R$ 2.522.25

Its 2.299.00 R§ 2.586.18\ t l.2l RS l..l-'16.88 R5 1.867.94 R$ 2.0 .61

t\ 1,21 ll$ r.'172.50 R$ r.914.25 Its 2.06t.50 n$ 2.156.00 RS 2.650.50

I{S 2.1r-1.00 RS 2.714.631,21\ R$ 1.508,11 n:$ r.960,56 It$ 2.tIt,38

R$ 2.470.00 R$ 2.778.75l,J0 RS 1.543,75 R$;2.00(,.88 It$ 2. I6 t.25

R.$ 2.21 1.13 n$ 2.527,00 RS 2.842,88xtl 1,33 It$ t.579,38 R$ 2.053,19
horns semantis -(Caryos:

ol Anxiliar
10EAlninislnúíro útcaciorurl 20Apoio CargosGrupo

Bi ,4Au.Yili4t
tClasse B

1,00 t,05 l.l0
Ve n ci nrento

\ír el Coeficiente
Ve cimento

R$ 787.50 Rli 825.00I 1,00 R$ 750.00

RS 84 r.50II r.02 R$ 765.00 R$ 803.25

R$ 8 t9.00 R$ 858.00II 1.0{ R$ 780.0{)

t.06 Rli 83,1.75 R$ 874.50R$ 795.00

R$ 891.001,08 RS ril0.00 R$ 850.50

RS 866,25 R$ 907.50Vl l,l0 R$ 825.00

R$ 921.00t.t2 RS 8.10.00 R$ 882,00

RS 897.75 R$ 940.50\ ltl r,ll R$ 855.00

R$ 913,50 R§ 957.00I,l6 R$ 870,00

R$ 973.50RS 1i85.00 R$ 929,25

R$ 990.001,20 R$i 900.0i) RS 945,00

R$ 960,75 R$ 1.006.50\ t,22 R$ 915,00

Gtupo: Álroio Álfiiftisttttiro Educicio,nl - 40 lror s semotois (Cargos: l'lcrendeira, í/igia, Ágenle e Scr,iços Diversos e
Zeladot)

CClxsse B

I.00 t,05 I,l0
Yencimento

Ní\ el Coeliciente
Yencinrenlo

RS 622.00 R$ 651. t0 n$ 684.20I 1.00

ItS 697.88II 1.02 R$ 614.4,1 RS 666.16

R$ 679.22 R$ 7t 1.57II 1.0.1 R$ 616.88

R$ 659.32 R$ 692.29 RS 725.25I\ 1,06

l,0ti RS 671.7ó RS 705.35 RS 738.94

It$ 752.62RS 68,1.20 R$ 7 r 8.11

R$ 731,17 ri§ 766.10Y I,l2 R$ 696,61

\ III I,l { R$ 709,08 RS 744,5i R$ 779.99

I\ I ,16 R$ 721.52 RS 757,60 R$ 791.67

R$ 807,36x l, t8 RS 733.96 R$ 770.66

1,20 Rli 746.40 R$ 783,72 r{$ 821.04xt

R$ 831.72XII |,22 RS 758.8,1 R$ 796.78
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Art. 48-A. Ficorá equiparado isonomicameflle ao nível inicial dos cargos previstos na

tubela do unexo lll, sem prejuízos de seus vencirnenÍos, os demdis servidores que exerÇam

ektivamenle os mesmos cargos previslos nesla lei e regulados pela Lei n'09 de 22 de

Janeiro de 200l.

Art. 7'. Fica autorizado ao Poder executivo promover a consolidaÇão da Lei n' 229' de 22 de

juúo de 2010.

Art. 8". Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros retroativos a

0110412012, revogando-se as disposiçôes em contrário.

Rondolândia, aos l0 de abril de 2012.

ertilho lJuss
Prefeito Municipal

)
PrcÍeírura Municipal le RoMlolítüdia, Mlto Ctosso.

Ruo llttthikle Klem., s/n, Cenlro - CEP 78.380-000 - Fotrc: (6t5) 3542-1010,


